
PREFEITURA 
DE GOIÂNIA Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos 

ATA Nº 15/2021 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO JULGADORA DE 

INFRAÇÕES - COMJI DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES 

COLETIVOS - CMTC 

NIRE 52300009456- CNPJ 05.787.273/0001-41 

Aos 1 O de setembro de 2021 , às 11 horas, na sala de reuniões da COMJI, na sede da Companhia, 
cujo endereço está impresso no rodapé, REUNIRAM-SE: Sra. JÉSSICÀ ROCHA CHAVES, na 
condição de Presidente/Membro da Comissão, EV ALDO BASTOS RAMALHO JÚNIOR, 
MARCELO DIVINO NERES DA SILVA na condição de Membros Titulares e CLAUDNEY 
ALVES DE SOUZA na condição de Membro Suplente. Deu-se aberta à seção, em seguida, a 

Presidente passou a palavra ao membro Sr. MARCELO DIVINO NERES DA SILVA que relatou 
60 PROCESSOS, COM DEFESA, todos de 2020, da empresa HP TRANSPORTES 
COLETIVOS LTDA, sendo: 59 PROCESSOS GRUPO B-08 (deixar de realizar viagem no 
período operacional especificado) e a nulidade de 59 autuações, 01 PROCESSO GRUPO C-07 
(colocar em operação veículo com itens ausentes ou em más condições de funcionamento , 
colocando em risco a segurança dos usuários). Após, a Presidente da COMJI colocou em votação, 
para julgamento, os Pareceres do Relator MARCELO DIVINO NERES DA SILVA e os mesmos 
foram mantidos por UNANIMIDADE pelos demais membros. Com a palavra o Sr. CLAUDNEY 
ALVES DE SOUZA, que relatou 60 PROCESSOS, COM DEFESA, todos de 2020, da empresa 
HP TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, sendo: 25 PROCESSOS GRUPO B-08 (deixar de 
realizar viagem no período operacional especificado) e a nulidade de 25 autuações, 01 
PROCESSO GRUPO C-05 (apresentar condutas operacionais que possam colocar em risco a 
segurança dos usuários, tais como: conduzir veículo com velocidade acima da permitida em vias 
públicas ou terminais, conduzir o veículo com arranques ou freadas bruscas), 34 PROCESSOS 
GRUPO C-07 (colocar em operação veículo com itens ausentes ou em más condições de 

funcionamento, colocando em risco a segurança dos usuários) e a nulidade de 03 autuações. Após, 
a Presidente da COMJI colocou em votação, para julgamento, os Pareceres do Relator 
CLAUDNEY ALVES DE SOUZA e os mesmos foram mantidos por UNANIMIDADE pelos 
demais membros. Com a palavra o Sr. EV ALDO BASTOS RAMALHO JUNIOR, que relatou 60 
PROCESSOS, COM DEFESA, todos de 2020, da empresa VIAÇÃO REUNIDAS S/A, sendo: 
44 PROCESSOS GRUPO B-08 (deixar de realizar viagem no período operacional especificado) e 
a nulidade de 44 autuações, 16 PROCESSOS GRUPO C-07 (colocar em operação veículo com 
itens ausentes ou em más condições de funcionamento , colocando em risco a segurança dos 
usuários). Após, a Presidente da COMJI colocou em votação, para julgamento, os Pareceres do 
Relator EV ALDO BASTOS RAMALHO JUNIOR e os mesmos foram mantidos por 
UNANIMIDADE pelos demais membros. Com a palavra a Presidente da Comissão e Relatora Sra. 
JÉSSICA ROCHA CHAVES, que relatou 60 PROCESSOS, COM DEFESA, todos de 2020, da 
empresa RÁPIDO ARAGUAIA LTDA, sendo: 23 PROCESSOS GRUPO B-08 (deixar de 
realizar viagem no período operacional especificado) e a nulidade de 23 autuações, 27 
PROCESSOS GRUPO C-07 (colocar em operação veículo com itens ausentes ou em más 
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condições de funcionamento, colocando em risco a segurança dos usuários) , e a nulidade de 03 
autuações, 10 PROCESSOS GRUPO C-08 (colocar em operação veículo com equipamentos 
obrigatórios ausentes, desajustados ou em mau funcionamento , tais como: tacógrafo, odômetro, 
extintor de incêndio, triângulo de segurança, limpador de para-brisa etc) . Após, a Presidente da 
COMJI colocou em votação, para julgamento, os Pareceres e os mesmos foram mantidos por 
UNANIMIDADE pelos demais membros. Segue anexo, lista dos processos. Nada mais havendo a 
tratar, deu-se por encerrada a reunião, eu ELAINE ALVES DE PAULA na função de Secretária 
Executiva, lavrei a presente Ata que após lida e aprovada, será assinada por todos. 

Goiânia, 1 O de setembro de 2021 . 

JÉSSIC~ CHAVES 

PRESIDENTE 

di 
EV ALDO BAs.lo~MALHO JÚNIOR MAR 

TITULAR 

CLAU 

SUPLENTE 
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Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos 

ANEXO DA ATA Nº 15/2021 - COMJI - CMTC 

10/09/2021. 

Relação de Processos e Autos julgados nesta reunião: - HP TRANSPORTES COLETIVOS 
LTDA - Processos Julgados COM DEFESA e mantidos os autos: 84138517 - Processos 
Julgados COM DEFESA e cancelados os autos: 84048101 84048038 84044032 84043966 
84042374 84042731 84043907 84042897 84042935 84042943 84042331 84040746 84040819 
84042102 84040282 84042803 84042854 84042871 84107468 84107247 84093904 84107042 
84107701 84107786 84107735 84091961 84092151 84105431 84105503 84084883 84092339 
84085260 84085120 84084484 84084620 84083950 84084794 84105325 84069868 84069884 
84069728 84069949 84071595 84069922 84071480 84059927 84069434 84069418 84069370 
84069957 84069345 84069337 84069281 84069485 84069655 84059641 84027979 84092665 
84071862 - HP TRANSPORTES COLETIVOS LTDA - Processos Julgados COM DEFESA e 
mantidos os autos: 84031992 84031585 84032042 84053490 84088820 84088587 84102075 
84102229 84088501 84129755 84088625 84101931 84129844 84113328 84072486 84072397 
84072702 84088675 84139327 84138835 84138886 84138924 84138266 84138347 84138487 
84083887 84130184 84139238 84139190 84139131 84128797 84139050 - Processos Julgados 
COM DEFESA e cancelados os autos: 84044075 84039756 84041033 84046086 84043931 
84044687 84084051 84083992 84085367 84085197 84084824 84026387 84052493 84069558 
84069531 84047881 84067377 84046884 84054526 84053520 84101834 84072249 84072419 
84042404 84042188 84042161 84042234 84045748 - VIAÇÃO REUNIDAS S/A - Processos 
Julgados COM DEFESA e mantidos os autos: 84053244 84053082 84263044 84279633 
84206679 84309184 84094307 84114812 84113883 84114863 84114715 84115045 84114979 
84114944 84114758 84113662 - Processos Julgados COM DEFESA e cancelados os autos: 
84080292 84080241 84066940 84066800 84066711 84044326 84044351 84044423 84028363 
84083429 84083569 84083798 84093122 84083526 84083305 84083178 84093785 84093815 
84093882 84093734 84093718 84272990 84185710 84262404 84262251 84262498 84237698 
84262081 84272027 84272345 84261777 84262048 84288403 84288420 84288586 84288705 
84288624 84288667 84272353 84272400 84285 846 84286541 84285005 84284891 - RÁPIDO 
ARAGUAIA LTDA - Processos Julgados COM DEFESA e mantidos os autos: 84066125 
84066109 84052965 84063037 84053317 84067831 84072290 84072648 84131997 84053007 
84088862 84088803 84088692 84088749 84105856 84102539 84101681 84088897 84138193 
84127949 84130818 84031798 84052779 84114103 84072800 84072761 84129631 84128082 
84128007 84127973 84114308 84113603 84114421 84114251 - Processos Julgados COM 
DEFESA e cancelados os autos: 84135968 84135691 84132268 84135712 84131458 84136077 
84135992 84132080 84131563 84132373 84070009 84071625 84071129 84071269 84071153 
84071048 84066991 84071188 84071251 84071196 84071170 84071285 84071315 84114448 
84053376 84053449. 
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PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84071862/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA : AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO: " Viagem de 13:10 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2068 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna voluntariamente o Auto de Infração nº. 14890295/2020 lavrado contra 
SI, 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 10 dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS: 

lu/) 
EV ALDO BxSTJI RAMALHO JÚNIOR 

TITULAR 

CLAUDNEYALVESDESOUZA 
TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 
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PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84092665/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO:" Viagem de 18:53 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2068 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, re latados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna voluntariamente o Auto de Infração nº. 14980397/2020 lavrado contra 
SI, 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMP ANIDA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS: 

JÉSSIC 

,,d~ 
EVALDO BA~)uMALHO JÚNIOR 

TITULAR 

?? . 
CLAUDNEY ~E SOUZA 

TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br- CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84027979/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO:" Viagem de 06:34 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2068 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna voluntariamente o Auto de Infração nº. 14720660/2020 lavrado contra 
SI, 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS: 

JÉSSIC ~~VES ~;TE EV ALDO BAJfff LHO JÚNIOR 
TITULAR 

MAR 

~ 
CLAUDNE~DESOUZA 

TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 8405964112020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO: " Viagem de 18:41 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2068 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna voluntariamente o Auto de Infração nº. 14827392/2020 lavrado contra 
SI , 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMP ANIDA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS: 

,,,/)_ 
EV ALDO BAST~MALHO JÚNIOR 

TITULAR 

,t:f 
CLAUDNE .DE SOUZA 

TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84069655/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO: " Viagem de 06:30 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2068 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna voluntariamente o Auto de Infração nº. 14881416/2020 lavrado contra 
SI , 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista, " conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANIDA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS: 

SDASILVA 

EVALDO BAAlALHO JÚNIOR 
TITULAR 

CLAUDNEY A~ E SOUZA 
TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84069485/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO: " Viagem de 16:00 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2063 " . 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna vo luntariamente o Auto de Infração nº. 14865530/2020 lavrado contra 
SI, 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS: 

JÉSSIC EVALDO BASJ MALHO JÚNIOR 
TITULAR 

CLAUDNE~DESOUZA 
TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel. : (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84069281/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO: " Viagem de 14:05 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2063 " . 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna voluntariamente o Auto de Jnfração nº. 14861693/2020 lavrado contra 
SI , 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS: 

JÉSSIC~HAVES ~i~~;TE 

MAR~~ILVA 
TITULA 

u11 
EV ALDO BAS~~~MALHO JÚNIOR 

TITULAR 

CLAUDNEY ALVES DE SOUZA 
TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br- CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84069337 /2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO:" Viagem de 17:00 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2063 " . 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna voluntariamente o Auto de Infração nº. 14867000/2020 lavrado contra 
SI, 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 10 dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS : 

JÉSSIC 

TITULAR 

~ 
EVALDO BASLHO JÚNIOR 

TITULAR 

CLAUDNEY ~E SOUZA 
TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84069345/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletlvos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO: " Viagem de 14:45 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2063 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna voluntariamente o Auto de Infração nº. 14864863/2020 lavrado contra 
SI , 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMP ANIDA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS: 

JÉSSI 

IDA( 
EV ALDO BASTe(s:8A.~LHO JÚNIOR 

TITULAR 

CLAUDNE~ DE SOUZA 
TITULAR 

COMPAf\JHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84069957 /2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO: " Viagem de 16:56 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2063 " . 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna voluntariamente o Auto de Infração nº. 14867389/2020 lavrado contra 
SI , 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021 . 

.MEMBROS: 

JÉSSI 

Q 
111Al> 

EVALDO BAS~MALHO JÚNIOR 
TITULAR 

~ 
CLAUDNEY AL'\'JfS DE SOUZA 

TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84069370/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO: " Viagem de 13:00 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2062 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna voluntariamente o Auto de Infração nº. 14861498/2020 lavrado contra 
si , 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS: 

MARC~ILVA 
TITULAR 

1;Jj9 
EV ALDO BAS'PÕS~MALHO JÚNIOR 

TITULAR 

CLAUDNEYALVESDESOUZA 
TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84069418/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO:" Viagem de 14:00 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2061 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna voluntariamente o Auto de Infração nº. 14861542/2020 lavrado contra 
SI , 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMP ANIDA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS: 

JÉSSI 

MAR CE 

PRESIDENTE 
EVALDO BA~AMALHO JÚNIOR 

TITULAR 

CLAUDNEY~ESOUZA 
TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84069434/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO: " Viagem de 15:00 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2060 " . 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna voluntariamente o Auto de Infração nº. 14861760/2020 lavrado contra 
si , 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 202 I. 

MEMBROS: 

JÉSSIC 

MARC 
TITUL R 

d9 
EV ALDO BAJl&'RAMALHO JÚNIOR 

TITULAR 

CLAUDNEY~ESOUZA 
TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84059927/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO: " Viagem de 18:15 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2059 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna voluntariamente o Auto de Infração nº. 14856218/2020 lavrado contra 
si , 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021 . 

MEMBROS: 

MARC 

1wl <)/ 
EV ALDO BASn!~MALHO JÚNIOR 

TITULAR 

CLAUDNEY ~KSOUZA 
TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84071480/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO:" Viagem de 15:10 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2058 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

V istos, relatados, di scutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
fe ito qualificado, impugna voluntariamente o Auto de Infração nº. 14890337/2020 lavrado contra 
SI, 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021 . 

MEMBROS: 

JÉSSI 

MARC 

. ~ 
EV ALDO BAS~MALHO JÚNIOR 

TITULAR 

~-
CLAUDNEY A~DE SOUZA 

TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84069922/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO- GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO: " Viagem de 07:20 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2057 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna voluntariamente o Auto de Infração nº. 14881286/2020 lavrado contra 
SI , 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMP ANIDA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS: 

JÉSSI 

MARCE~VA 
TITULAR 

1-º EVALDO BA~ LLHO JÚNIOR 
TITULAR 

&--
CLAUDNEY ÍÍ:VESDESOUZA 

TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.qov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84071595/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO: " Viagem de 06:41 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2056 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna voluntariamente o Auto de Infração nº. 14906600/2020 lavrado contra 
SI , 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS: 

JÉSSI ~CHAVES ~~~~TE 

TITULAR 

,,u) 
EV ALDO BAS~JÁMALHO JÚNIOR 

TITULAR 

~ 
CLAUDNEY A~E SOUZA 

TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84069949/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

" 
l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO:" Viagem de 17:26 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2055 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna voluntariamente o Auto de Infração nº . 147867418/2020 lavrado 
contra si , 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista, " conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021 . 

MEMBROS: 

MARCE~LVA 
TITULAR 

A~ 
EV ALDO BAS"Í'H RAMALHO JÚNIOR 

Tl~~R 

p~ 
CLAUDNEY AL"'VÊSÍ.iE SOUZA 

TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel. : (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br- CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84069728/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO: " Viagem de 07:24 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2054 " . 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna voluntariamente o Auto de Infração nº. 14881484/2020 lavrado contra 
SI , 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANIDA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS: 

EVALDO BASL LHO JÚNIOR 
TITULAR 

~ 
CLAUDNEY ALVES DE SOUZA 

TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JlJLGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84069884/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO: " Viagem de 06:40 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2053 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna voluntariamente o Auto de Infração nº. 14881198/2020 lavrado contra 
SI , 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JlJLGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANIDA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS: 

JÉSSI EVALDO BAS~LHO .JÚNIOR 
TITULAR 

~ 
CLAUDNEYA'í::VESDESOUZA 

TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84069868/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO: " Viagem de 06:30 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2052 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna voluntariamente o Auto de Infração nº. 14881164/2020 lavrado contra 
SI , 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista, " conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS: 

JÉSSI 

q,Q 
EVALDO BAS~MALHO JÚNIOR 

TITULAR 

&-.. 
CLAUDNEY ~ES DE SOUZA 

TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84105325/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPEC ÍFICO: " Viagem de 16:02 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2051 " . 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna voluntariamente o Auto de Infração nº. 14992891/2020 lavrado contra 
SI , 

ACORDAM os Membros ela COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS: 

JÉSSIC ~CHAVES e~NTE 

SILVA 

EVALDO BAS4 ALHO JÚNIOR 
TITULAR 

~ 
CLAUDNEY~SDESOUZA 

TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84084794/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
l 'éMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO: " Viagem de 17:39 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2050 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna voluntariamente o Auto de Infração nº. 14924386/2020 lavrado contra 
SI , 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS: 

DA SILVA 
TITULAR 

TITULAR 

CLAUDNE~DESOUZA 
TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84083950/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• .. 
.. CMTC 

Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ES PECÍFICO: " Viagem de 06:18 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2049 " . 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, re latados, discutidos e votados os autos, em que a autuada ac ima nominada, no 
fe ito qualificado, impugna vo luntariamente o Auto de Infração nº. 14911364/2020 lavrado contra 
SI, 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANIDA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 10 dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS: 

JÉSSIC~CHA VES ;~O~~~~TE 

SDASILVA 

EVALDOBAS 
TITULAR 

(?w_. 
CLAUDNEY~SDESOUZA 

TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás - Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84084620/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO: " Viagem de 15:25 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2048 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna voluntariamente o Auto de Infração nº. 14921941/2020 lavrado contra 
SI , 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS: 

JÉSSI 

A SILVA 

<J 
EVALDO BA ,ttlf l_MALHO JÚNIOR 

~~R 

CLAUDNEY~~ESOUZA 
TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br- CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84084484/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO: " Viagem de 13:36 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2047 " . 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna voluntariamente o Auto de Infração nº. 14921969/2020 lavrado contra 
si , 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS: 

EV ALDO BAsfJ/lMALHO JÚNIOR 
TITULAR 

MAR SDASILVA CLAUDNEYA~DESOUZA 
TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84085120/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO:" Viagem de 14:30 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2046 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna voluntariamente o Auto de Infração nº. 14921210/2020 lavrado contra 
SI , 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS: 

JÉSSI ~·CHAVES ei~NTE 

MARC :A-SILVA 

EV ALDO BAJI/;/ 2MALHO JÚNIOR 
TITULAR 

CLAUDNEY A~E SOUZA 
TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84085260/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivo s 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ES PEC ÍFICO:" Viagem de 17:15 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2045 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, di scutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
fe ito qualificado, impugna vo luntariamente o Auto de Infração nº. 14925880/2020 lavrado contra 
SI, 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANIDA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS: 

MAR CE 

EVALDO BAJ!l;f R MALHO JÚNIOR 
TITULAR 

CLAUDNEY A~E SOUZA 
TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov .br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84092339/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO: " Viagem de 16:56 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2044 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna vo luntariamente o Auto de Infração nº. 14980279/2020 lavrado contra 
S I, 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMP ANIDA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS: 

JÉSSJC ~HAVES ~~~TE 

MARCE~IL"'VA 
TITULAR 

EVALDO BA~f ALHO JÚNIOR 
TITULAR 

CLAUDNEY A~~E SOUZA 
TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84084883/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA : AUTO DE IN FRAÇÃO - GRU PO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO:" Viagem de 18:30 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2043 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

V istos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
fe ito qualificado, impugna voluntari amente o Auto de Infração nº. 14924408/2020 lavrado contra 
s i, 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 10 dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS: 

JÉSSIC~·CHAVES :~~NTE 

ASILVA 
TITULAR 

EVALDO BAS.JMALHO JÚNIOR 
TITULAR 

~ 
CLAUDNEY ~SOUZA 

TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br- CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84105503/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO: " Viagem de 14:40 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2042 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna voluntariamente o Auto de Infração nº. 14990968/2020 lavrado contra 
SI , 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS: 

JÉSSIC ~HAVES E~;TE 

MAR CE ILVA 

EVALDO BAS; MALHO JÚNIOR 
TITULAR 

p~ 
CLAUDNEY A~S DE SOUZA 

TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás - Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br- CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84105431/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO: " Viagem de 15:50 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2041 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna voluntariamente o Auto de Infração nº. 14991025/2020 lavrado contra 
SI, 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMP ANIDA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 10 dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS : 

JÉSSI ~·CHAVES ~~NTE EVALDOBAS 
TITULAR 

~ 
CLAUDNEY A~ SOUZA 

TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 8409215112020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO: " Viagem de 14:31 foi suprimida conforme 
P .O. Especial 27/04/2040 " . 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada ac ima nominada, no 
fe ito qualificado, impugna voluntariamente o Auto de Infração nº. 14922168/2020 lavrado contra 
SI, 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS : 

JÉSSIC 

,1))1 
EV ALDO BASTÔ~MALHO JÚNIOR 

TITULAR 

r? 
CLAUDNEYAL~ESOUZA 

TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84091961/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO: " Viagem de 13:31 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2039 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

V istos, re latados, d iscutidos e votados os autos, em que a autuada ac ima nominada, no 
fe ito qual ificado, impugna vo luntariamente o Auto de Infração nº. 14921871/2020 lavrado contra 
SI, 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMP ANIDA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 202 1. 

MEMBROS : 

JÉSSI~A CHAVES 
PRESIDENTE 

MAR CE 
TITULAR! 

~ 
EVALDO BAS~MALHO JÚNIOR 

TITULAR 

CLAUDNEY AWsDE SOUZA 
TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás - Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84107735/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO: " Viagem de 08:30 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2038 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna voluntariamente o Auto de Infração nº. 15014345/2020 lavrado contra 
si , 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMP ANIDA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS: 

TITULAR 

EVALDO BASTJ ALHO JÚNIOR 
TITULAR 

a 
CLAUDNEYA~ESOUZA 

TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás - Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br- CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84107786/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO:" Viagem de 08:40 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2037 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna voluntariamente o Auto de Infração nº. 15014316/2020 lavrado contra 
SI, 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS: 

JÉSSI 

TITUL~R 

/ 

EV ALDO BAJ/J/i MALHO JÚNIOR 
TITULAR 

~ 
CLAUDNEY ~E SOUZA 

TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br- CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 8410770112020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO: " Viagem de 07:42 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2036 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna voluntariamente o Auto de Infração nº. 15014541/2020 lavrado contra 
SI , 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista, " conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANIDA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS: 

JÉSSIC 
0~ 

EVALDO BAS~MALHO JÚNIOR 
TITULAR 

~ 
CLAUDNEYALVESDESOUZA 

TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84107042/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO D E IN FRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ES PEC ÍFICO: " Viagem de 07:23 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2035 " . 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, re latados, discutidos e votados os autos, em que a autuada ac ima nominada, no 
feito qua li ficado, impugna voluntariamente o A uto de Infração nº. 15011746/2020 lavrado contra 
SI, 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 202 1. 

MEMBROS: 

EVALDO BA4LMALHO JÚNIOR 
TITULAR 

e CLAUDNEYAL~ESOUZA 
TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Univers itário - Goiânia - Goiás - Tel.: (62) 3524-181 8 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov .br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84093904/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
1 CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPEC ÍFICO: "Viagem de 07:36 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2034 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna vo luntariamente o Auto de Infração nº. 14977060/2020 lavrado contra 
SI, 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS: 

JÉSSJ ~~CHAVES ~~ENTE EV ALDO BAST4[LHO JÚNIOR 
TITULAR 

CLAUDNEY ~SOUZA 
TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84107247/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletlvos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ES PEC ÍFICO: " Viagem de 06:29 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2033 ". 

MAN UTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, re latados, d iscutidos e votados os autos, em que a autuada ac ima nominada, no 
fe ito qualificado, impugna vo luntariamente o Auto de Infração nº. 15011606/2020 lavrado contra 
si, 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 10 dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS : 

JÉSSI 
uJ 

EV ALDO BA~Jtl: MALHO JÚNIOR 
TITU~ 

rC: 
CLAUDNEY~DESOUZA 

T ITUL AR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84107468/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO: " Viagem de 06:59 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2032 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna voluntariamente o Auto de Infração nº. 15012176/2020 lavrado contra 
SI , 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMP ANIDA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS: 

,,uJ 
EVALDO BAs/""6si~MALHO JÚNIOR 

TITULAR 

~ 
CLAUDNEY A~E SOUZA 

TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás - Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.qoiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84042871/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• .. 
CMTC 

Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO: " Viagem de 17:10 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2031 " . 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qua lificado, impugna vo luntariamente o Auto de Infração nº. 14807770/2020 lavrado contra 
SI , 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMP ANIDA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 10 dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS: 

JÉSSI 

MARCEL 
TITULAR 

. ~ 
EV ALDO BAsli/~MALHO JÚNIOR 

TITULAR 

~ 
CLAUDNEY AL"VES-DE SOUZA 

TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov .br - CEP 7 4605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84042854/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• --CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFI CO: " Viagem de 17:50 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2030 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada ac ima nominada, no 
fe ito qualificado, impugna vo luntariamente o Auto de Infração nº. 14807800/2020 lavrado contra 
S I, 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021 . 

MEMBROS: 

JÉSSI 

MAR CE 
TITULAR 

EV ALDO BAs/lfdl ALHO JÚNIOR 
TITULAR 

Pv 
CLAUDNEY ~EVES DE SOUZA 

TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84042803/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
l 'éMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO:" Viagem de 18:30 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2029 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna voluntariamente o Auto de Infração nº. 14807813/2020 lavrado contra 
SI, 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMP ANIDA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS: 

MAR CE 

11dt 
EV ALDO B~ RAMALHO JÚNIOR 

TITULAR 

~ CLAUDNEYÃ DE SOUZA 
TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84040282/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivo s 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO:" Viagem de 16:54 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2028 " . 

MANUT ENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, re latados, disc utidos e votados os autos, em que a autuada ac ima nominada, no 
feito qua lificado, impugna vo luntariamente o Auto de Infração nº. 1479072112020 lavrado contra 
SI, 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021 . 

MEMBROS : 

JÉSSI EVALDOBA qffg MALHOJÚNIOR ~::i~R 

~ 
CLAUDNEY ACVES DE SOUZA 

TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Univers itário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84042102/2020 
: HP Transpo11es 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO:" Viagem de 14:09 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2027 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qua lificado, impugna voluntariamente o Auto de Infração nº. 14803678/2020 lavrado contra 
si, 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS : 

JÉSSI 
PRESIDENTE 

MARCEL~~ILVA 
TITULAR 

EVALDO BAJlff.2MALHO JÚNIOR 
TITULAR 

r-::? 
CLAUDNEYA~ESOUZA 

TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84040819/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA : AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO: " Viagem de 17:50 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2026 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada ac ima nominada, no 
fe ito qualificado, impugna vo luntariamente o Auto de Infração nº. 14790907/2020 lavrado contra 
SI, 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O di as do mês de setembro de 2021 . 

MEMBROS: 

JÉSSIC~HAVES 
PRESIDENTE 

MARC~ft<Ê~ SILVA 
TITULAR 

.ili~ 
EVALDO BAJ//JMMALHO JÚNIOR 

TITULAR 

ç:::z, 
CLAUDNEY ALV~OUZA 

TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Univers itário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 840407 46/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO: " Viagem de 17:42 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2025 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna voluntariamente o Auto de Infração nº. 14790881/2020 lavrado contra 
si, 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS: 

EVALDO BAS; MALHO JÚNIOR 
TITULAR 

e 
CLAUDNEY ~DE SOUZA 

TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84042331/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• ... 
. CMTC 

Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivo s 

EMENTA: AUTO DE IN FRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ES PECÍFICO: " Viagem de 16:24 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2024 ". 

MAN UTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, re latados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
fe ito qualificado, impugna vo luntariamente o Auto de Infração nº. 14825721/2020 lavrado contra 
si, 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS : 

,,dx 
EV ALDO BAsf'õS/~MALHO JÚNIOR 

TITULAR 

__ e~ 
CLAUDNE~SDESOUZA 

TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84042943/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
1 CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ES PECÍFICO: " Viagem de 14:10 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2023 " . 

MAN UTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, re latados, discutidos e votados os autos, em que a autuada ac ima nominada, no 
fe ito qualificado, impugna vo luntariamente o Auto de Infração nº. 14801327/2020 lavrado contra 
SI, 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMP ANIDA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS : 

JÉSSI 

,q 
EV ALDO BA/!f;j ~MALHO JÚNIOR 

TITlJLAR 

~ 
CLAUDNEY ALVE-s'DE SOUZA 

TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Univers itário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84042935/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO:" Viagem de 15:10 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2022 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna voluntariamente o Auto de Infração nº. 14801345/2020 lavrado contra 
SI , 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMP ANIDA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021 . 

MEMBROS: 

JÉSSI 

MARC 

,,J,fq 
EVALDO BAS~MALHO JÚNIOR 

TITULAR 

r-? -
CLAUDNEY A~E SOUZA 

TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84042897 /2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
1 CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO:" Viagem de 16:10 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2021 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

V istos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada aci ma nominada, no 
feito qualificado, impugna vo luntariamente o Auto de Infração nº. 14807711/2020 lavrado contra 
si, 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMP ANIDA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O di as do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS: 

JÉSSI 

MARC VA 

w12 
EVALDO BAS~MALHO JÚNIOR 

TITUUAR 

0 __ _ 
CLAUDNEY A~E SOUZA 

TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84043907 /2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
l CMTC 
Companhia M etropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO:" Viagem de 16:49 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2020 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna voluntariamente o Auto de Infração nº. 14806110/2020 lavrado contra 
SI , 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS: 

JÉSSI 
PRESIDENTE 

MARCEL 

EV ALDO BA JJ).f g MALHO JÚNIOR 
~~ 

~ CLAUDNEY~UESOUZA 
TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 8404273112020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes C o letivos 

EMENTA: AUTO DE IN FRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ES PEC ÍFICO: " Viagem de 13:33 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2020 ". 

MAN UTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
fe ito qualificado, impugna vo luntariamente o Auto de Infração nº. 14803369/2020 lavrado contra 
SI, 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 10 dias do mês de setembro de 202 1. 

MEMBROS: 

JÉSSI 

SILVA 

&) 
EV ALDO BAJ~RAMALHO JÚNIOR 

TITULAR 

P' 
CLAUDNEY ~E SOUZA 

TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

pres idencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84042374/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
1 CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRU PO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPEC ÍFICO: " Viagem de 15:41 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2020 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada ac ima nominada, no 
feito qualificado, impugna vo luntariamente o Auto de Infração nº. 14804094/2020 lavrado contra 
S I, 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMP ANIITA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021 . 

JÉSSIC EVALDOBAS ~~LHOJÚNIOR Tr~ 

ME:t-:IBROS: 

~ 
S DA SILVA CLAUDNEY ALVES DE SOUZA 

TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84043966/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes C oletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

N ESTE CASO ES PECÍFICO:" Viagem de 15:20 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2020 " . 

MAN UTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, re latados, discutidos e votados os autos, em que a autuada ac ima nominada, no 
fe ito qualificado, impugna voluntariamente o Auto de Infração nº. 14801909/2020 lavrado contra 
si, 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMP ANIIlA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021 . 

MEMBROS : 

JÉSSIC 
u)~ 

EVALDO BAS~MALHO JÚNIOR 
TITULAR 

~ 
CLAUDNEY A~SOUZA 

TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Univers itário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

pres idencia@cmtc.qoiania.qo.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84044032/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• .. 
CMTC 

Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO: " Viagem de 13:50 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2020 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
feito qualificado, impugna vo luntariamente o Auto de Infração nº. 14801849/2020 lavrado contra 
si , 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 10 dias do mês de setembro de 2021 . 

:ME:MBROS : 

JÉSSI 
e 

EVALDO BAS~MALHO JÚNIOR 
TITUt;AR 

~-CLAUDNEY A E SOUZA 
TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás - Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br- CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84048038/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPEC ÍFICO: " Viagem de 06:35 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2020 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada ac ima nominada, no 
feito qua lificado, impugna volu ntariamente o Auto de Infração nº. 14821328/2020 lavrado contra 
si , 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 10 dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS: 

JÉSSI ~~HAVES ~R~~~~TE 

ILVA 

EVALDO BAS~HO JÚNIOR 
TITULAR 

~ 
CLAUDNEYA~~SOUZA 

T~,._,ic;, 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84048101/2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO B-08/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO - B-08 "DEIXAR DE 
REALIZAR VIAGEM NO PERÍODO OPERACIONAL 
ESPECIFICADO." 

NESTE CASO ESPECÍFICO: " Viagem de 07:05 foi suprimida conforme 
P.O. Especial 27/04/2020 ". 

MANUTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

V istos, re latados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
fe ito qualificado, impugna vo luntariamente o Auto de Infração nº. 14821370/2020 lavrado contra 
SI, 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021. 

MEMBROS : 

JÉSSI 

MARC~~ rnr SILVA 
TITULAR 

ui 
EVALDO BA~RAMALHO JÚNIOR 

TITULAR 

~ 
CLAUDNEY Mi 1 1~E SOUZA 

TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Univers itário - Goiânia - Goiás - Tel.: (62) 3524-1818 

presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 



PROCESSO Nº 
AUTUADA 
AUTUANTE 
ASSUNTO 
RELATOR 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI 

: 84138517 /2020 
: HP Transportes 
: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - CMTC 
: AUTO DE INFRAÇÃO - GRUPO C-07/ROT 
: MARCELO DIVINO NERES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

• 
l CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Cole tivos 

EMENTA: AUTO DE IN FRAÇÃO - GRUPO - C-07 "COLOCAR EM 
OPERAÇÃO VEÍCULO COM ITENS AUSENTES OU EM MÁS 
CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO, COLOCANDO EM RISCO A 
SEGURANÇA DOS USUÁRIOS .. " 

NESTE CASO ESPECÍFICO:" Encosto do banco quebrado". 

MAN UTENÇÃO DO AUTO POR Unanimidade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos, em que a autuada acima nominada, no 
fe ito qualificado, impugna vo luntariamente o Auto de Infração nº. 15083421/2020 lavrado contra 
S I, 

ACORDAM os Membros da COMJI, POR Unanimidade DE VOTOS, conforme 
voto expressado pelo Relator, assim redigido: "Mantenho o Auto de Infração na forma em 
que foi lavrado, condenando a Autuada à multa prevista," conforme Relatório. 

SALA DA COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de setembro de 2021 . 

MEMBROS: 

JÉSSI 
PRESIDENTE 

MARC~DASILVA 
TITULAR 

---1 
/ i 

/ / 
. 

. 

-

EV ALDO BAS ~MALHO JÚNIOR 
TITU LAR 

~ 
CLAUDNEY ALn;(DE SOUZA 

TITULAR 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1ª Avenida nº 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

pres idencia@cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 


